
INFORMAÇÕES do Executivo sobre as ações voltadas à garantia do uso responsável de
praças, quadras e demais espaços públicos.

Considerando que as praças, quadras e demais espaços públicos

são essenciais para o lazer e o bem-estar da população, devendo ser utilizados de forma

responsável e respeitosa, a fim de garantir a convivência harmoniosa entre os cidadãos;

Considerando que têm sido recorrentes os relatos de uso inadequado

desses espaços, como a utilização de som em volume elevado, realização de churrascos,

aglomerações desordenadas e outras condutas que causam transtornos aos moradores,

especialmente durante os finais de semana e feriados; 

Considerando  que  a  ausência  de  fiscalização  nesses  locais

compromete o direito ao sossego e à qualidade de vida dos cidadãos que residem nas

proximidades desses espaços, 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, solicite-

se que o Chefe do Executivo preste à Casa as seguintes informações:

1 – Quais ações estão sendo adotadas para coibir o uso inadequado

de praças, quadras esportivas e demais espaços públicos, especialmente no que se refere

ao som alto e à desordem?

2 – Existe um plano de fiscalização permanente nesses locais? Em

caso afirmativo, qual é a frequência das rondas realizadas pela Guarda Municipal ou por

outros órgãos competentes? 
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3  –  Quais  medidas  estão  sendo  adotadas  para  conscientizar  a

população sobre a importância do uso responsável dos espaços públicos?

4 – Existe algum tipo de punição ou advertência aplicada aos que

infringem as normas de uso desses espaços? Em caso afirmativo, qual é o procedimento

adotado?

5  –  Qual  é  a  previsão  para  o  reforço  da  fiscalização  ou  para  o

estabelecimento  de  novas normas relativas  ao uso  desses  espaços,  visando garantir  o

sossego e a segurança da população?

6  –  Existe  algum  levantamento  sobre  os  principais  pontos  de

aglomeração e desordem nos espaços públicos de Jundiaí, com o objetivo de subsidiar a

elaboração de um plano de ação mais eficiente e eficaz?

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2025.

ROMILDO ANTONIO 

/pmf
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